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o 2025/S
A

D
M

M
Â

/LA
/004

1. O
 em

preendim
ento deverá estar de acordo com

 a Legislação A
m

biental F
ederal, E

stadual e M
unicipal sendo que todos os

critérios deverão ser fiscalizados pela S
ecretaria M

unicipal de M
eio A

m
biente, IN

E
M

A
 e/ou outro órgáo de com

petência
com

P
rovada;

2. A
presentar escritura do lm

óvel ou docum
entos de posse ou contrato de locação ou arrendam

ento.
3. O

 órgão am
biental com

petente, m
ediante decisão m

otivada assegurada o principio do contraditório ressalvadas as
situações de em

ergência, poderá a qualquer tem
po, m

odificar as condicionantes e as m
edidas de controle, adequaçâo do

em
preendim

ento, suspender ou cancelar a licença expedida, quando ocorrer êntre outros:
1. 

V
iolaçáo ou inadequação de quaisquer condicionantes ou infração as norm

as legais,ou.
ll. 

S
uperveniência de graves riscos am

bientais ou a saúde.
4. F

ornecer e exigir o uso de im
ediato aos funcionários dos E

quipam
entos de P

roteção lndividual - E
P

I's, adequados e
com

patíveis com
 o exercício de suas funções e fiscalizar o seu devido uso. N

R
 06 de 08/06/1978.P

razo 
30 dias.

5. O
perar e m

anter em
 condiçôes adequadas de funcionam

ento o sistem
a de com

batê a incêndio, realizando anualm
ente 

a

devida m
anutenção dos equipam

entos.

6. P
rom

over treinam
entos aos em

pregados, visando orientar a adoção de m
edidas de prevenção de acidentes e ações

cabíveis para controle de situaçôes de em
ergências de riscos.

7. lnform
ar im

ediatam
ente aos órgãos com

petentes qualquer acidente ou ação que degrade ou poluâ, direta ou indiretam
ente

o m
eio am

biente em
 área direta ou indireta de influência do em

preendim
ento, resultante das atividades de operação.

8. S
eguir as recom

endações da portaria no 3.214 do M
inistério do T

rabalho e E
m

prego - N
R

23, relativa aos equipam
entos de

com
bate ao incêndio.

9. É
 nula de pleno direito a licença expedida com

 base em
 inform

ações ou dados falsos, enganosos ou capazes de induzir a
erro, não gerando a nulidade qualquer responsabilidade 

civil para o poder publico em
 favor do em

pregador.
I 0. A

presentar A
N

U
A

LM
E

N
T

E
 

relatório de V
istoria do C

orpo de B
om

beiros.
1 1 . D

e acordo com
 a legislação a em

presa deverá requerer a renovação da presente licença com
 antecedência de 120 dias da

expiração do seu prazo de validade.
12. M

anutenção de R
egistro A

tualizado no C
adastro E

stadual de A
tividades P

otencialm
ente 

D
egradadoras (C

E
A

P
D

): M
anter o

registro atualizado no C
E

A
P

D
, conform

e exigido para em
preendim

entos sujeitos a licenciam
ento am

biental no E
stado da

B
ahia.

13.A
poiar projeto am

biental, prom
ovido por órgãos públicos, O

N
G

S
, etc. e apresentar com

provantes (no m
unicÍpio).

B
U

E
R

A
R

E
M

A
 - B

A
, 25 de abril de2025.
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